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Excelentíssimo senhor Presidente
Excelentíssimos senhores Vereadores

Requer a mesa, ouvido o colendo do plenário, nos expressos termos do disposto ao artigo
171, inciso VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada e aprovada a MOÇÃO DE
APLAUSO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM PASTOR: Presidente senhor José Israel
da Silva; Vice Presidente senhora Ruth Cristina Ribas Garcia Ramos; 1º Secretário senhor
Moacir da Costa dos Santos; 2º secretario senhor Fernando Augusto Silva Girard
Carneiro; 1º tesoureiro senhor Carlos Henrique de Souza Braz; 2º tesoureira senhora
Andreia Pereira Dau de Lima.

Eo O JUSTITICATIVA
So
É» A Associação Beneficente Bom Pastor é uma entidade Filantrópica que desenvolve
Ro políticas públicas atendendo pessoas em vulnerabilidade social no nosso Município. Tem
07 como finalidade a atenção e defesa dos direitos da Criança, Jovens e Adultos com

atendimento permanente e gratuito.

80 alunos anual com ensino instrumental de violão, teclado e bateria. Distribuição de
EA Para tanto tem realizado as seguintes atividades: aulas de músicas para mais de
À

oqRs) cestas básicas para família necessitadas, distribuição de sopão em bairros carentes,
ações comunitárias com cortes de cabelos, cursos de bolo no pote, atendimento

º psicológicos e outros.
Resolva-se aprovar uma moção de aplausos e reconhecimento a

“ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM PASTOR” expressando nosso
reconhecimento, gratidão e admiração pelo trabalho excepcional e compromisso
com a nossa população.

Ti Sala das Sessões, 16 de Março de 2026.
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